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~l'OS DO PODER EXECUTIVO 
Presidência da Repftblica 

DECHETO N•. 64.863 - DE 24 DE J ULHO DE 1969 

Dispõe Pôb1·c o L~f-ls tamento de servidor da Admi
ols trnqiio Oiretu l' lndil t! la p~tra ~iinistêrios ou Orgâos in
tegrantes da jJresidêocw da Repúbliaa que ainda nQo 
possuam quadro próprio de pestwal. 

O Presidente da República, no u:;o das a tribuições 
que Ille confere o artigo !:l3, item U, ia. Constituição Fede
ral, decreta: 

Art. 1 o. O arastamento de servidor da Administra
ção Direta e das entidades da Administração Indireta com
preendidas 110 artigo 4". do Decreto-Lei n°. 200, de 25 de 
fevereiro rle 1967, para ter exercício em Ministérios ou 
Orgãos integrantes da Presidência da República que aluda 
não posl!luam quadrot próprio de pessoal, não está sujeito 
a limite de prazo. 

Act. zo. O presente Decreto eutrarú em vigor na 
data de sua pubUcaçilo, revogad11s as disposições em con
trário. 

Brasília. 24 de juiho de 1969: 14H0
• da Independência 

e 81o. da H.epública. 

A. COSTA E SILVA 

Lui9 Antônio da Gama e Silva. Augusto Hamann Ra
demaker Oruocwald, Aurélio de Lyra Tavares, José _de Ma
galttães Pinto, Antônio Delfim Net to, Má~io D~omd An
dreazza. lluy Corrêa Lopes, 'l'arso Dutra, Jarbas G. Passa
riolw Márcio de ~ouza e Mello. Romet: Honório Loures, 
EdmÚodo de ~.1acêdo Soares, Antônio Dias LeHe ,Júnior, 
Hélio Bel trilo, ,José Costa Ca valeu o ti e ,J uão Aristides 
\Viltgen. 

DECRE TOS 

O Governador do Terri tório Fede ral tio Ama pá, 
ul-'ando dus atribuiçõe~> que lhe conferem os itens I. VH 
e IX, do artigo 4.0 , do Decreto-Lei o•. 5 S:i9, dtl 21 de se
tembro de 194:i, c tendo em vista u quu consta do pro
cesso número 2.633/67-SGT, 

RESOL\'E: 

Retificar o Decreto datado de 30 de agôsto de 1967, 
publicado no DiMio Oficial do Govêrno de n°. 686, de 15 
de setembro do mesmo ano, que pas~;a a te r o seguinte 
teor : 

«Aposentar. nos t~rruos dos artigos 100, item IIT, 
parágrafo 1.0 ; e 101, item I. alínea «a», da Constituição do 
Brasil, a servido ra Alha Barra Fujlsh~ma. ocupante rlo 
cargo ele Professô ra do Ensino Prú-1 rlmitrio. nível 11, 
(Código EC-514), do Quadro do Fuoc!o[,árioB Pt\bllcos _9o 
Govêrno deste Território, lotada na Divisão de Educaçao, 
a cont!lr de 1 •. d<e· seten:bro df! 1967». 

Palácio do Setentrião, em Maca pá , ele ill julho de 1969. 

Gen. Ivaoboé Gonçalves Martins 
U o veruad o r 

Cel. Adálvnro Alves CaYttlcaoti 
S<•c r dá rio·GNal 

terubro de 1943, e teado em vista o que consta do pro
cesso número 1.1:!21/67-SGT, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto dotado de 30 de ouh1bro de 
1967, publicado no Diàrio Olir.ial do Govêrno de n°. 718, 
de 06 de novembt·o do mesmo ano, que passa a ter a 
seguint e redação: 

«Aposentar, nos têrmos dos artigos 176, item I; e 
181, da Lei n°· 1.711, de 2& de outubro de 1952, combina
do com os de n°s. 100. item 11; e 101, item li, da Consti
tuiçllo do Brasil, o servidor José Rodrigues Sampaio, 
ocupante do cargo da classe << A», da série de classes de 
Guardu , nível 8 (Código GL-203), do Quadro de Funcioná
rios Públicos do Govêrno dêste Território, lotado na Divi
são de Segurança e Guarda, a contar de 30 de outubro 
de l966, . \ 

Palácio do Setentrião, em Maca.pá, 81 de julho de 11169. 

Gen. lvanboé Gonçalves 1\·[artins 
Governad or 

Ccl. Arlálvaro Ahres Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador do Territó rio Federal rlo Amapá, usan· 
do das atribuições que lhe confc:l'em os itens I, VII e IX, 
do artigo 4.0 , do Decreto·J.oi o•. 5.~39, de 21 de setembro 
de l9.!3, e tendo em vista o que consta do processo nú
mero 3.555/68-SGT, 

RESOLVE : 

Retificar o Decreto datado de ao de setembrt de 
1968. publicado no Diário Oficial do Govêrno :!e nrs. 864 e 
8ô5. de 01 e 02 de outubr·o do me!?mo auo, que passa a ter 
u. sPguiute redac;ã0: 

«Aposenta r, nos têrmos do artigo 176, Item Il. da 
Lei n°. 1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com os 
de números 100, item lll ; e 101, item l, alínea «a», da Cons
tituição do Brasil, o serYidor ?ed 1·o F'Jexa Alvares da Cos
ta, ocupante do c1.1rgo de Mestre Arraes, nível 12 (Código 
G'l' -301), do Quadro de Funcionários Públicos do Govêrno 
dêste Tarritórw, lotado ua Superintendência do Serviço de 
Navegaç~ão po Amapá - SUSNA V A - , a contar de lo. de 
outubro de 1968». 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, iH de julho de 1969. 

General lvanboé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel A;,Jálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens 
I, VII e IX, do artigo 4°., do Decreto-Lei n°. 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e tendo em vista o 
que consta do processo número 5.534/ oS-SGT, 

RESOLVE: 
RctiUc'l.r o Decreto datado de 15 de outubro de 

Hl6!:!, publicadn no Uiário Oficial do Govêmo de nrs. 873 e 
874, de 17 e lll de outubro elo mesmo ano, que passa a 
ter o seguinte teor: 

O Governador do Território Federal do Amapá, «Aposenta r, nos têrmos dos artigos 176. item I; e 
nsaudo das atribuiçõrs que lhe conferem os itens I, VIl 181. da Lei n.0 1.711, de 28 Je outubro de 1652, conbinados 
e IX. do tutigo •Lo, do Oecrnto·Lei n". fi .l!:;g, de 21 de se- , co m os de n.0 100, item 11: e 101, item li, da Conslituicão 
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T As R~partições Públicas! 
erritor!ais deverão remeter 

o expediente destinado à pu-I 
blicação neste DIÁRIO OFI
CIAL, dlàriament~. até às 
l3,ll0 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
~ttl! à11 lt,30 horas. 

A.'! t·eclamacões pertinen
tes à matérie. retribuída, nos 
casos de et-ros ou omíssõef!, 
deverão ser formuladas por 
escl'ito, à Seção de Hedação, 
Sl\R 9 às 13,30 horas, no má.
x•mn até 72 h o r as após a 
d!Uda dos órgãos oliciats. 

Os origtnais dí'verfto ser 
datttogru.fados e autenticados, 
ressalvadas. por quem de di
reito, rasuras ~ emendas. 

EXPEDIENTE 
lmpren§a Ofichd 

DIRETOR INTERINO 
CARLOS DE ANDRADE PONTES 

DIARIO OF'ICLAL 
lmoresso nas Oficinas da Impt·ensa Oficial 

. MACAPÁ - 'J'. F. AMAPA' 

ASSINA TU 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso .. 

RAS 
NCr$ '7,80 
NCrf3 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

«BRASlLU. - Sste Diário flticial é encont!'aclo pan leitu
ra no Salão Nac.ioual e ll~t<:rnacional da lmpr~nsa, da 

COOPER PRESS, no Brasilia Imilerial Hotel.» 
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1 As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às aosinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fevereil·o de cada. ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilitar a 

I 
1·eruessa de valõres acompa
nuudos de esclarecin;leJHUS 
quanto à sua aplicaçãd, soU-

! citamos usem os inte1·essados 
, pi·ofeL·eneialmP.nte cheque ou 
• vale postal. 

Os suplementos às edi· 
ções dos órgii.os oficiais da 
se fornccel'iio aoR assinantes 
que as solicitarem no ato nó 
assinatura. 

O funcfoJtál·io público fe
deral, tct·á um desconto tle 
10%. Para rttzer jus a êste 
desconto, deverá provM esta 

Excetuadas as para o ex
tP.rlor, que seriio sempre 
aauais. as ll.&sinnturas poder
SH-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
a•1o. 

Para facilit&t' aos aesinan-1 A fim de cv.ltar solução contliçüo o o ato !la a8sinaturll. 
tes a verificação do prazo de· de cont!11uidade no recebi- O de custo cada exemplar 
valictade de suas assinaturas, mento dos }ornais, de vem a.trazaclo dos órgão::o do ofi
na parte superior ào enderê· os assinantes providenciar a ciais será, no venda avulsa 
ço vão impressos o número resper.tiva rencvaç&o com acrescida de NCr$ O,Ot, se 
do talão de registt•o, o mês e antecedência mínima, de tl'ill-1 da mesmo ano, c de N C r S 

A.s !lssioaturas vencidas 
poder:Ao ser suspensas sem 
avtso prévto. o ~>.Ufl em que flndat·á. ta (30) dias. . 0,02. por ano decorrido. 

-------- -----
do Brasil , o servidor Raimundo fo'rp.z;io do Nsscimeuto, 
ocupante do ciugo de Servente, nível 5, (t\:ódlco Gf... 1_04), 
do Quadro de Funcionários Públicos do Govêrno deste 
'l'eni tórlo. lotado nos Serviços Industriais, a contar de 21 
de julho de 1068». 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 31 de julho 
de 1969. 

General rvanhoé Gooçal\·es Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cantlcaoll 
Secre tlirio-G c t•a 1 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens 
I, VII e IX, do artigo 4°., do Decreto-Lt:i n°. 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e tendo em vista o que 
consta do processo n°. 872/67-SGT, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto datado de !lU de outubro de 1967 
publicado DO Diário OI!ciaJ do Govêmo <ie U0

• 718, de 06 
de novembro !.lo mesmo ano, que possa a ter a segulute 
redação: 

«Aposentar nos tôrmos dos artigos 176, item I; e 181, 
da Lei u•. 1.711, de 28 do outubr(• de 1952, combinado com 
os de n•s.IOO, item IJ; e 101, item ll, da. Constituição do Era
ai!, o servidor Odon Maciel de Castro. ocupante do cargo 
da classe «À », da série de classeE< do Técoieo Rural, nivel 
11, (Código P-205), do Quadro de Funcionários Públicos do 
Govêr-210 dêste Território, lotado na Divitão de Produção 
a contar de 22 de reveroiro de 19G4». 

Pal~t<.:io do Selenlrião, em Macapá, 31 d.e julho 
de 1969. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretá rio-Ge ral 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens 
I, VU e IX, do art. 4°., do Decreto-lei n°. 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e tendo em vista o que 
consta no processo n°. 4.953/ 69-SGT, 

RESOLVE: 

Aposentar nos têrmos dos artigos 176, itE:m 
III; e 181, todos da Lei nr. 1.7 11, de 28 de outubro 
de 1952, combinados com cs de nrs. 100, item I; 

e 101, item li, da Constituição do Brasil, o servidor 
Silvio dos Santos Furtado, ocupante do cargo de 
Mestre Arraes, nível 12, (Código CT-301), do Qua
dro de Funcionários Públicos do Govêrno dêste 
Território, lotado na Supedntendência do Serviço 
de Navegação do Amapá, a contar de 1°. de agôs
to do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 4 de agôsto 
de 1969. 

General lvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Gen. Adálvaro Alves Cavalcanti 
~ecretário-Geral 

O Governador do Território Federal do Ama pá, 
usando das atribuições qno lhe conierem os itens I, VII e 
IX, do artigo 4°., do Dccrftte-Lei 0°. 5.83&, da 21 de setem
bro de 1943, e teudo em vista o que consta do woce!':sC• 
m\mero 4.508/fiS-SG'l'. 

HESOLVE: 

ExoP.erar a pedido, nll forma do item l, do artigo 
75, da Lei n°. 1.711, de 28 de outubro de 1952, Marlucy 
Colares Távora, oeupantc do ca1•go de Prolessôra Auxiliar 
do Ensino Primário, nível 7, (Código EC-5161, do Quadro 
de Funcionários Públicotl do Gov0rno dêste Território, lo
tada na Divisão de Educação, a contar de 28 de muio do 
corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Mncapá, 04 de agôsto 
de 1969. 

General Ivnnhoé Gvnçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavulcauti 
Sccretó..rio-Geral 

PORTARIA 

NO. 323/69-GAB 

O Governador do 'l'err4tório Federal do Amapá, 
usando das atríf.Juições que lhe conterem os itens I, VII e 
IX, do artigo <J.0 , do Decreto-Lo! n°. 5.839, de 21 de selem
bro de 1043, e temlo em Yisla o que consta do ptocesso 
no. t951j69-S€1T, 

RESOLVE: 

Aplicar a José Gibf'on d(ls Santos, ocupante do car
go de Escl'ev€nte-Datilógrafo, nível 7, do Quadro da Fuo
cionál\.ios do Govêrno dêste Território, lotado no Gabinete 
do Governador, a pena ele suspensão por dez (lO) dias, 
coutados no período de 01 a 10 de agôsto do eorreute 
ano, nos têrmos do iteiL IH, do artigo 201, combinado com 
o de ll0

• 205, todos da Lei n 2. J.7Ll, de 28 de outubre de 
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1952, em virtude do mesmo haver iallado com o cumpri
mento dos deveres tuncionais, tais como: assiduidade. 
pr>ntualidade, urbanidade e obediência as determJoações 
úe seu soperior hierárquico, chegando ao ponto de diri
gir àquela aullnidade pah1vras de baixo calão. demons
traodtt as&im, \'alta de seuso de responsabilidade fuu
cional iurdugindo dêssc modo, oe itens 1, 11, JV t Vil, do 
artigo L91, da supracitada Lei n°. 1.7ll/52. 

Palácio do Sclentrião, em Maoapl'i, 4 de agOsto de 
196:). 

General l vanboé Gonçai''&S 'Martins 
Governador 

~~---------~--==--~~-----------------------------
Conselho Nacional do Co·rnérc·io Exterior 

HESOLUCÃO Nv .. fS 
O Conselho Nacional do Comércio Exterior, '!la [or

ma do rl eiibet·ado em sessão ds :!6 de maio de 191)9, tendo 
em vi:.ta o disposto nos artigos 2o .. incisos I e Jl , 8°., In
ciso I c li, da Lt>i n°. 5.025, JU-6-66, e § 2°. do a1·t. 1". do 
Decrete-lei n°. 487, de 3-iHi9. 

LtESOL\'E: 
T - Permitir, nos portos da região da Amazônia, as 

expol'tuções ele madeiras: 
- em toros, roliços ou não: 
- em blocos ou prancl:las pa-ra iamloação, de quais-

quer dimensões ou l>i tole~; 

- .. Hn peças se rrada~ em esquadl'ia etou em peç&s 
nplainadbS uu cepill:ladüs, de quaisquer dimensões ou 
bitolas. 

§ 1°. Essas exportações f:ôw eote poderão ~t>r autori. 
zadas pata em barq U(': 

a) tl.té 31 de àczcmbro do curreute llll•l, po1· empn?
éas que participaram ue exporta~:ão dP prc1t1 Uto, pelos 
portos da .-\;unzõoiu, no período de Hllíli <1tt' u dtliU tia 
presente Resolução: 

bJ até 31 de dezembro de 1970, por cmprêSI\ll que: 
- tivere:n ou vierem a ter p1·ojeto de lovo•tinJ(' Oto 

pat·a industriall:le.ção de madeira, na região, apl'll \ 'rt d O<! 
pela Supcriotcndência uo Uescnnliv imeulo da A1un õrua 
(::>UDA~l ) ef ou pvl a Superioten~Jência da Zon~t h'uOí.:a úu 
Mauaus !SUFRAMA); 

- tivcn•m r>u vic•em a ter pr·ojeto tl c dl•.;eu voivl
mento agrope,.uário. ua regiãtJ, aproratlo pda :-,CI>AM 
et ou SUl•'RAMA, provendo, inclusiv •~. indust,·Jai!Zuçüo oo 
material lenhoso pn~vcn~eutc ue dt•brnatc: 

- l i vet·em ou vierem a ter P"~>Í·''" tin transforJJJa
çào dt! tlor cstl'! hetct·ogênca em \! . , <·,!a hornugl\nc•l. uu 
[urruu dn que fa~ulta O !ldign !.i, da Lei nu. 1.771, rk 
J!J-9-! 965, aprovado pE'IO lustiluto Hr.t~Ji<"irn do llcsenv11i· 
virnenlo Florestal , no qual esteja p tl'V I.Ha t;,~Jnt)éUJ a in
du~triallzaçilo de madei ra. 

§ 2°. As dispflsições desta Rt-s(Ji uçilo uiiu ::-i\o upli
cilveis à& madc.!i ras das referências btJ iilulc~Js a hl:llxo indi
cad~:~ s, comercildlzadas sob denominações diversas, exceto 
quando se tr<~ tar de operações t~mparadas em cartas de 
créd ito irrevogáveis, ou licenças de ~xportaçã0 Instituídas 
no exter ior , on concedidas pela Carteira de Comércio 
Exteriot· elo Banco do B1·asil S.A. (CACEX; até 22-1-69, ou 
contratos já apresentados à CACEX: 

Acajou 
Aguaoo 
Araputaog11 
Oaot)a 
Mat·a 
Mogno 
Cedro-i 

A ndirol>u 
Carapa 
Pu rá-Mahogauy 

Bicuiba 
Bicuibu l>ranc3 
Ricuiba l'a jada 
B (IC lJV!l 

Ucuúba 
\'irola 

Cou ro 

Freijó ou Frei-Jorge 
Jacarandá 

) 
) 
) 
) 

) 
) 

Swietenia ruacrophylla 

e urapa guianensls 

Virola sp. 

Cedrela odorato e cs
p~cies anos 
Cordia goeldiana 
TOdas as espécies 

ll - Na formação de lotes de madeiras das espécies 
mencionadas no item Til, da Resolução nr. 44 de 22-J-69, 
em peças serradas em esquadria e;au em peças aplaina
das ou cepilbadas, defltinudas à exportação, poderão ser 
inclufdas peças Cúm espessuras superioros a 0.076m (se
tenta e seis miiímetl'os) ou if' (três polegadas), desde que 
a se~!l.o ou llrG!l de sua esquadria não exceda da 1,524m 
(cento e cinqüenta e dois centímetros e quntro miiimetL·os) 
ou 60" (sessenta polegadasl, na proporçfLo que fõr estabe
lecida pelos órgãos executores de~ta Resolução. 

Ili - O Instituto Brnsiieiro da De~:<envoivimento 
f.'lor e@tal e a Carteira úe Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S. A. baixarão as normas necessárias à execução 
desta Hesoluçfio. 

Hio de Janeire, 26 de maio de 1969. 

Benedicto Fonseca Moreira 
Secretârio-Geral do Consolhu Nacional do Comércio 

Exterior 

Con~issão de Inquérito Administ1·ativo 

Portaria n°. 310/69-GAB 

PORTARIA N". 1/69- CIA 

O Presidente da Comissão de Inquérito Administra
tivo, designada pela Portaria n°. 310/ 69-GAB. de 24 de ju· 
lho de 1969, do Excelentisslmo Senhor Generu1 Ivanhoé 
Gonçalves Martins, Governat:lor do Território Federal do 
Amapá, 

RESOLVE : 

Na ft~rma do § 2'\ do Art. 219 do Estatuto rios Fuo
clonãrios ? übli cos C'i\'í~ da União, designar o servidor Es
m aelino Pimentel Card(•s~·. 'Tipógrafo. níve l 10, lo luào na 01-
\'isào de Educa~;iiu e c.)ln t!xercício na Diblioteca e Arquivo 
Público de rvi< c<.pil . p: ra des.~mpenilar as fun ções de .Secre
tá r io do r~ ferida Comi~sào . 

De-se Cii:ncia e Publique-se. 

i\hrcapá, 4 de &gosto de 1969 

Benedito du Costa Uchóa 
P residente da C IA 

Comissa o de Tonwdas de Contas na 
SUSNA V.A 

Portli l' ia No. M 1 jli9-C'l'CS 

O Prer3 idente da Comissão de 'l'c•moclas de Con
tas na SUSNAYA, usando uas atriiJuições que 
lbe são conferidas por lei; 

HESOLVE: 

Designar ~Iaria José de Lima Ferreira, Escriturária, 
nívtl 8-A, do Quadro de Funaiouárlos do Território, lota
da na Superintendência do Serviço da Navegação do 
Amapá - SU::iNA VA. p11ra Secretariar os trabalhos desta 
Comissão criada pela portaria n°. f6H-GAB, do Exmo. 
Sr. Utlneral Governador dêste Territóri o. 

Cumpra·ae e De-se Cicncias 

J\'iacapá, G de agôsto de 196H 

Heitor· de Azevedo Picanço 
Pres idente 

lJiV'isão de Ten·as e Colonizaçc7o 

Serao de TeTras 
EDITAL 

De orrlem rio seuhor Di retor da Divisão de Terras e 
Colonização, torno publico quo. Sulvio Coélbo Maciel , bra
sileiro. solteiro. lavrador. residente e domiciliado na loca
lidade Elcuomloada de ltaubal, município de Ma~apá, re
quereu n0rs têrroos do Artigo Ul3 e seus §§ e ~ Unico do 
Al'tigo 203, do lJecreto-Lei i1.0 9.760, de 5 de setembPo de 

' 1946, Licença de Ocupação de uma llrea de terras úevolu
ta8, situada à margem direita do igurapê Guarumã, aflu
ente do rio Plririm. muuicipio de Macapá. abran2ende~ uma 
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área de 30 hectal·es, ressulvados ~ ten enos de marinha 
porventuoa existentes, distando da linha divisória do Ter
r itório Nacional mais de 160 quilômetros, que o suplicante 
pretende para prosseguir os trabalhos de exploração lia 
indústria agrícola. De a<:ôrdo com as declarações do pet1-
ciooário, as terras por êle pleiteadas têm as seguintes in
dicaçõell e limites:- Faz frente para a margem direita do 
igarapé Guarumâ, limitando-se pelo lado direito com ter
ras ocupadas pelo senhor Henrique B•·ito, pelo lado es
querdo com terras de João Picanço e fundos com terras 
devolutas. medindo 300 metros de frente por 1.000 ditos 
de fundos . 

E, para que se não alegue ignorância. ae1·á êste pu
blicado pela Imprensa Oficial e afixado por trinta (30) dias 
à porta do edifício desta Repartição. 

Macapá, 4 de agôsto de 1969. 

AIIredo Luís Duarte de La-Roque Cbefe da Scçiio de Terras 

- De ordem do senhor Diretor da Divisão de Terras 
e Colonização, torno público que, Francisca Borges de Car
VRiho, bt·agilelra, casada, agricultora, residente e domiciliada 
nesta cidade de Macapá, requereu nos têrmos do Artigo 
133 e seus §§ e § único do Artigo 203, do Decreto Lei n°. 
9.760, de 5 de setembro de 1946, Licença de Ocupação de 
uma área de terras situada na área de granjas denominada 
ressaca do Mlrl, município de Macapá, abrangendo uma 
área de 19. 40. 00 hectares, ressal\·ados os terrenos de ma
rinha por ventura existentes, d istando da linha divisória do 
Território Nacional mais de 160 quilômetros, que a supli
cante pretende para continuar a exploração d a iudúst,ria 
agri<.:ola. De acôrdo com a planta da demarcaçãl') efetuada 
pela Divisão de Terras e Colonização, as terras por el!t 
pleiteadas têm as seguintes indicações e ll mitl!s: - Faz 
frente para a estrada «F», !Imitando-se pelo lado direito 
com o lote n°. 17, por onde mede 525 metros; pelo làdo 
esquerdo com o lote n°. 19, por oncle mede 425 metros e 
fundos para o lago dos íodios, medindo de frente 400 
metros. 

E, para que se não alegue ignorâ ncia, seré êste pu· 
blicado pela Imprensa Oficial e afixa::lo por tr inta (30) dias 
ã porta do edifício desta Repartiçí\o. 

Macapá. 5/B/69. 

Alfredo Luís Duarte de La-Roque 
Che!e da Seção de Terras 

- Uc ordem do serlhot· Diretor da Divisão de 'l'er
l'as e ColonizaçãO, torno públlt:o que, \\'anela Jucá, brasi
leira, solteira, com -17 aaos rle idade. runciooár·iu pública 
residente e domiciliada nesta cidade de :\1acapá, r·equer~;u · 

nos tôrmos do Artigo 13:! e seus s§ C' § Único do Artigo 
203, do Decreto Lei n.0 9.7ti0. de 5 de setembro de 19-!6, 
Licença de Ocupação de um Jt;te de tt>rras devoluta, situa
do na localidade denominada Ilha do Miri, município de 
Macapá, abrangendo uma área de :3 lt<'clnrrs,~ 45 ares 00 
centiat·es, ress!llvados <•s t~rrenos de marinba porvcnluro. 
existentes, distando da !iolla divisória do 'l'erHório Nacio. 
nal mais de 160 quilômetros, que a suplicante pr~tende 

para dar Início ap::; ttabalhos de explol'açào da .indú8tria 
agrícola. De acôrdo com a planta exl:;tente na Divisã-o de 
Terras e OoJonização, as terras por ela pleiteada~ têm as 
seguintes indicações e llmit~s :- Lote n.< 33, faz frente pa. 
Ira a estrada ~c,, limitando-se pE- lo lado díreito com o 
lote o.'' 38, lado esquerdo com o lote n.o 30 e fundos com 
a estrada "Ar. , medindo 150 metros do u:ento por 230 di
tos de Xuodos. 

E. para que se não alegue ignorância, será ê~tc 
publicado ?ela Imprensa Oficial e afixado por trinta (30) 
1ias à por·tr~ do prédio desta Repartição. 

1\iacapá, 4 ae agôsto dt• 1969. 

Alfredo Luis Duarte de Ln-Hoque 
chefe da Seçã o rk '1\ rl'il '> 
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Legião BTasileiTa de Assistência 
Instrumento de Empréstimo de Comoda
to firmado entre o Govêrno do Território 
Federal do Amapá e a L egião Brasileira 
de Assistência. 

O Govêruo do Território Federal do Amapá, na 
qualidade de comodante, noste ato representado por S. 
Bxa. o Sr. Governad.or General Ivanhoé Gonçalves Martins 
E! a Ll:lgião Brasileira de Assistência, entidade civil, com 
soda n& Avenida General Justo, l!75, nesta r.idade do Rlo 
de Jau<>iro, Estado da Guanabara, aqui representada por 
sua Presidente efetiva, L>a. Yollinda Barbosa da Costa e 
Silva, br·asileíra., casad!l, de pl'endas do lar, domiciliada e 
re.sidentc em Brasília - Distt·ito Federal, e adiante deno
miuMio simplesmente «L.B.A.», mediante as clá-usulas e con
üições abaixo exaradas. 
Cll)usula Primeira: O comodante, cedo, a título precá
rio, à LBA, na qualidade de comodatáriu, para seu uso 
exclusivo e especifico no atendimento de gestantes e crian
ças com serviços de Higiene Pré·Nntal e Higiene Infantil, 
e outros serv içO:l assisteucial!l, visando a proteção da 
maternidade e da Infâoclft, um Im óvel, de &ua propriedade. 
sítuado na cidade de Macapó. ã. Rua Odilardo Silva, esqui
na co:u Avenida Ft:Hciano Coêlllo, onde se encontra edifi
cado o Pôsto de Puerlcnltu r ~t liild emar Pimentel Maia. 
Cláusula Segunda : O imóvel, objeto do presente con
trato coral!ta de um terreno, ci!'cundado por muro ue alve
naria, onde se acha construido um prédio em alvenãria 
d& um único pavimento, conforme planta anexa. 
CláuAula 1'erceira: Cons tituem dependências utilizá
veis do imóvel de que se trata o presente instrumento: 
a l vat·anda; b) vestí!mlo; c) sala de secretaria; d) sala. de 
Higiene ln!dntil; e) alojamento; f) sala para depósito de 
gêneros; g) sala de esterelização; b) sala de preparo e dis
tribuição; I) restaurante; j) sala de Higiene Pré-Natal; 
li banheiro e sanitàrios; de acôl'do com fotograiias an<?xas. 
Cláusu la Quarta: O prédio acima descrito é entregue 
neste ato com instalaçõe!' em bom estado de conservação. 
de água e csgôto, luz elétrica, telsfone, e ainda com mó
veis e utensílios indispensáveis ao seu funchmamento, co
mo balcão, mesas e armários e cadeiras esmaltados, arqui
vos, balan<;as, esterelizudores, móvels apropriados para 
consultório médico, refrigerador, ventiladores. almoxarifa
do com prateleira e chaves, tudo coatorm~:~ !otogt·afias e 
relação anexos. 
Cláusula Quinta: A L.B.A., na qualldade de comodatá
ria, (ica obrigada a conserva•· o imóvel acima descri to, 
com os ut-ensílios e benfeitorias, no estado em que os re
cebeu, ocoL'renúo com as despesas dcco nentes de manu
tcuçiio, ioclusi\'c te!eiooe, energ-ia e luz elNrica, limpeza, 
etc. 
Clá usula Sexta: A L.B.A. acoitando o presente contra
to, nas condiçôe~S acima esti puhldatt, obt·iga-se ainda a uti
Uzat· o Imóvel, exr.lusivamcnte p11.r11. o fim declurarto, con
servando-o durante o tempo em que o mesm o estiver ocu
pado pelos ditos serviços assistenciais. correndú pot• sua 
conta as dc::p~sus n t.>ccssá.rias para êss~ Iim e restituindo
o ao Govêruu do 'l'eJTltório l"eder11l do Amapá, quand o 
fôr exigido, devendo reverter 1\0 Govêrno do Território 
Federal do Amapá tôdas as b~nfcitorias que tenham sido 
a~rescJJas, ~em n~nbumn luden lzaçl!.o pot· parte do Go· 
vêrno do Terri tório Federal do Amapá. 
Cláusula Sétima: O presente contt·ato passará a pro
duzi r efeito, a partir da dalll de sua publicação no Diário 
Oficial do Território Federal do Amapil, e terá validade 
pelo prazo de 2 (d0is) anos. podendo sei' renovado, de 
acôrdo coru a vontade das partes contratante$. 
CláHsula lJitava: · No caso de rescisão do prel!ente con
trato, por út>.cisão do Govêrno do 'l'erritót·io Federal do 
Amapa, neeessltando do préd io. parn qualquer Hm, f' pra
zo pP.ra a entr.ega do imóvt>l ao comodaute serA de ~O 
~noventa) Oias. a contar da datu de uotifica~ão à. LBA. 
Cláusula Nona : O J:<~ôro do presente eootmto será o 
de Macapá, Território Fedet•ol do Amapá. 

E, por acharem assim justos e con tratados, Hrruam 
o presente instrumento, em 5 (<:iuco) vias de igual teor, 
juotamonte com as testemunllas abaixo. para que prod11za 
os devidos e lE-gais eieitos. 

Rio da ,Janeiro, OB. 7/8/1969 
Yolanda Barbosa da Costa e Silva 

Predidenle do. L.H.A. 
Geocra. l lvaohoé Gonçai\'Cf! Martins 

Gove rnad or do 'I erritório Ft>de rnl dv Amapá 
TESTE:YIUNHAS : 
Diógenes Elcsbílo da Silva 
Rocque de Souza Peoonfo rt 


	

